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DECRETO Nº 2.964/2023 

DE 07 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre a antecipação da feira livre na 

Sede do Município de SIMÃO DIAS/SE e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS/SE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 79, XXIX da Lei Orgânica do Município e,  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 36, de 08/02/1968, que dispõe da criação do feriado 

municipal no dia 24 de Junho (São João); 

 

CONSIDERANDO que o dia 24/06/2023 é feriado municipal, “DIA DE SÃO JOÃO”, 

devidamente instituído no calendário dos feriados e pontos facultativos, referente ao exercício 

de 2023 do nosso município, conforme Decreto Municipal nº 2.948/2023 de 05/01/23; 

 

CONSIDERANDO por fim, que tal data cairá num sábado, dia este em que ocorre 

semanalmente a tradicional feira livre no Município de Simão Dias/SE. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica antecipada a feira livre do dia 24 de junho de 2023 para o dia 23 de junho de 

2023 (sexta-feira), em razão do feriado do dia São João. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE 

em 07 de junho de 2023. 

 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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